






























































TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS

O QUE SERÁ CONTRATADO?

Item Descrição
Código
SIMAS

Und Qtd
Valor Unitário
Estimado (R$)

Total (R$)

01
Construção do Centro de Cultura no 
Distrito Vila de Maiauatá no município 
de Igarapé-Miri/PA

- UN 01 - R$ 4.588.795,29

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 4.588.795,29

OBSERVAÇÕES**

Nos anexos contidos neste documento são apresentados o memorial descritivo do projeto, as composições da estimativa de 
preço utilizada na elaboração do orçamento, bem como o planejamento de licitação do objeto. Deste modo, tem-se:
ANEXO I MEMORIAL DESCRITIVO;
ANEXO II ORÇAMENTO SINTÉTICO; CPU SINAPI (DEZ/2024), DETALHAMENTO BDI E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
ANEXO III PLANEJAMENTO DE LICITAÇÃO;
Ademais, para a elaboração do orçamento, está disponível, via link, os Projetos Executivos (arquitetônico, estrutural e
complementares): https://drive.google.com/drive/folders/1eGtfSf5mSMmh_xnBWY9I4R5PlwLz7nEy?usp=sharing

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO?

A construção de uma estrutura multiuso que contemple cobertura adequada, sanitários 
acessíveis, rampas, sinalização tátil, iluminação eficiente e sistema de ventilação 
natural, além de espaços destinados a apresentações culturais, feiras e atividades 
comunitárias, garantindo não apenas a funcionalidade e o bem-estar dos usuários, mas 
também promovendo o fortalecimento da identidade local, o desenvolvimento 
econômico e a inclusão social no município de Igarapé-Miri.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

NATUREZA Serviço especializado de engenharia de natureza não continuada.

HAVERÁ GARANTIA 

DO SERVIÇO?

Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá prestar garantia 
pelos serviços prestados de, no mínimo, 05 anos, após a sua conclusão.

Não.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 

CONTRATAÇÃO

Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 
nº 14.133/21.

Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21.
* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal nº 14.133/21.



Concorrência.

A obra reúne múltiplos sistemas construtivos, componentes estruturais, instalações 
prediais e acabamentos diversos, exigindo empresas com ca- pacidade técnica ampla, 
acervo comprovado, responsáveis técnicos habi- litados e condições operacionais 
adequadas.

Nesse contexto, conforme a Lei de Licitações nº 14.133/21, nos termos do art. 28, inciso 
I, da Lei 14.133/2021, a Concorrência é a modalidade adequada para contratação de 
obras, serviços e compras de qualquer valor, sendo aplicável quando se busca ampla 
competitividade entre po- tenciais executores.

Além disso, o art. 29, §1º estabelece que a escolha da modalidade deve observar a 
natureza do objeto e a necessidade de maior competição, o que se adequa às 
características desta obra.

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO

Menor preço.

Trata-se de obra de engenharia com métodos construtivos amplamente dominados 
pelo mercado. Assim, conforme a Lei de Licitações nº 14.133/21, art. 33, inciso I, 
permite o critério de julgamento por menor preço quando o objeto é comum ou 
quando é possível definir tecnica- mente, com precisão, os elementos necessários à sua 
execução.

Maior desconto.

O ORÇAMENTO 

ESTIMADO É 

SIGILOSO?

Sim.

Não.

CRITÉRIO PARA A 

PROPOSTA SER ACEITA

A proposta deverá observar rigorosamente os valores unitários e globais máximos 
aceitáveis, conforme estabelecido na planilha de composição de preços do orçamento 
estimado. Além disso, deverá obedecer inte- gralmente às especificações técnicas 
pormenorizadas constantes no Termo de Referência.

A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, requerer diligências com o objetivo 
de aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas apresentadas.

No ato de apresentação da proposta, será exigida comprovação do depósito de garantia 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme 
previsto no art. 58, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Se o valor da garantia for inferior ao total da contratação, o proponente deverá 
especificar, no próprio documento ou em anexo, os lotes ou itens a que se refere, sob 
pena de desclassificação e aplicação das sanções previstas na legislação vigente e neste 
edital.

A garantia poderá ser prestada em qualquer uma das modalidades previstas no §1º do 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021, devendo, no caso de depósito em dinheiro, ser realizado 
na conta informada pela Secretaria de Estado de Turismo do Pará SETUR/PA, no 
BANPARÁ, Agência: 0015, Conta-Corrente para Depósito (Conta C): 00135975-4, 
portadora do CNPJ nº 15.488.858/0001-14.

Garantias emitidas em nome de órgão ou entidade diferente, ou apresentadas em 
desacordo com as regras estabelecidas, poderão resultar na exclusão da proposta.



A devolução da garantia ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a assi- natura do 
contrato ou da declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação formal e 
apresentação dos comprovantes, sendo o reembolso feito exclusivamente em conta 
bancária de titularidade do solicitante. Caso o licitante se recuse, sem justificativa, a 
assinar o contrato ou a apresentar os documentos exigidos para a contratação, o valor 
integral da garantia poderá ser retido, nos termos do art. 58, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

Ademais, a proposta somente será aceita mediante o envio da Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART, devidamente registrada no conselho profissional 
competente, referente ao orçamento do projeto, emitida por profissional legalmente 
habilitado. A ausência da ART do orçamento implicará a inabilitação da proposta, por se 
tratar de requisito essencial para a comprovação da responsabilidade técnica e da 
confiabilidade dos quantitativos e valores apresentados.

HÁ ITENS COM 

PREFERÊNCIA PARA MICRO
EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE?

Sim.

Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA?
Sim.

Qual?

O LICITANTE deverá comprovar aptidão para de- sempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no conselho profissio- nal 
competente (CREA ou CAU), que comprove(m) a execução de 
obra(s) de características seme- lhantes à pretendida, 
compatíveis em complexi- dade e porte, envolvendo, no 
mínimo, os seguin- tes serviços relevantes:

- Construção de edificações de médio e grande porte;

- Execução de estrutura em concreto armado;

- Execução de cobertura (metálica, termoacústica ou similar);

- Instalações elétricas;

- Instalações hidrossanitárias;

- Serviços de acabamento.

Por quê?

A exigência dessa habilitação técnica se justifica, porque a 
execução do objeto envolve uma série de serviços de alta 
complexidade e relevância estrutural, que demandam 
conhecimento especializado e experiência comprovada.

Exigir atestado de capacidade técnica e registro profissional no 
CREA ou CAU garante que a em- presa contratada tenha 
competência comprova- da, reduzindo riscos de falhas 
estruturais, desper- dício de recursos públicos e acidentes 
durante ou após a execução. Além disso, é uma exigência 
prevista na Lei nº 14.133/2021, que visa assegurar a qualidade, 
durabilidade e segurança das obras públicas.Exigir atestado de 
capacidade técnica e registro profissional no CREA ou CAU 
garante que a empresa contratada tenha competência 



comprovada, reduzindo riscos de falhas estruturais, desperdício 
de recursos públicos e acidentes durante ou após a execução. 
Além disso, é uma exigência prevista na Lei nº 14.133/2021, que 
visa assegurar a qualidade, durabilidade e segurança das obras 
públicas.

Não.

QUALIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS

Registro na entidade profissional 
competente.

- Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA (Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo CAU (Lei nº 
12.378/2010), na qual conste o seu responsável 
técnico, em plena validade.

- Certidão de Registro de Pessoa Física emitida 
pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do 
profissional, em nome de cada integrante da 
Equipe Técnica, onde conste atribuição 
compatível com a área de atuação indicada pela 
licitante;

Indicação de pessoal técnico, 
instalações e aparelhamento para o 
cumprimento da futura obrigação 
contratual com a comprovação de 
qualificação técnica de cada 
membro da equipe técnica 
responsável pela execução dos 
trabalhos.

- Comprovação da LICITANTE de possuir na data 
da abertura da licitação, no quadro de 
colaboradores da empresa, no mínimo, 01(um):

- Engenheiro Civil; 

- Arquiteto;

- Engenheiro Eletricista; 

-Engenheiro ou Técnico em Segurança do 
Trabalho.

Todos os profissionais deverão estar 
devidamente registrados nos respectivos 
Conselhos de Classe competentes, como o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU).

- O LICITANTE deverá dispor permanentemente 
de um responsável técnico pela obra que realize 
o acompanhamento in loco, durante a execução 
completa do objeto, de forma a assegurar 
informações da obra, em tempo real, para a 
administração pública. Além de garantir a correta 
execução dos serviços, assegurando que todas as 
etapas sigam o projeto, as normas técnicas e os 
padrões de qualidade e segurança exigidos. Essa 
presença contínua permite a identificação e 
correção imediata de falhas, promove o uso 
adequado de materiais e recursos, além de 
minimizar riscos de acidentes, retrabalhos e 



atrasos, garantindo eficiência e conformidade 
com o cronograma estabelecido.

Atestado de responsabilidade 
técnica relativos à qualificação 
técnico-profissional com 
comprovação de registro em 
conselho profissional competente, 
quando for o

caso.

- ART/RRT, de cargo ou função, constando os 
profissionais como responsáveis técnicos da 
LICITANTE;

- Certidão de Acervo Técnico Profissional (CAT), 
emitida pelo CREA / CAU da região pertinente, 
em nome de Responsável (is) Técnico(s) 
devidamente registrado no CREA/CAU; com 
habilitação em Engenharia Civil ou Arquitetura, 
conforme Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e Lei n.º 12.378, de 31 de dezembro de 
2010; e que contemple Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT com 
características semelhantes aos descritos neste 
Termo de Referência, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto, 
apresentadas a seguir:

Descrição Quant. Unid.
REBOCO EM 
ARGAMASSA 
IMPERMEABILIZADA 
TRAÇO 1:2:8

1.170,19 m²

TELHAMENTO COM 
TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 
30 MM

1.039,60 m²

PISO KORODUR 
(INCLUSO 
EXECUÇÃO)

761,15 m²

ARMAÇÃO AÇO CA-
50

18.812,71 Kg

PERFIL 'U' SIMPLES, 
EM CHAPA DOBRADA 
DE AÇO LAMINADO, 
E = 4,75 MM, H = 100 
MM, L = 75 MM 
(8,74 KG/M)

8.834,94 Kg

PERFIL 'U' 
ENRIJECIDO, EM 
CHAPA DOBRADA DE 
AÇO LAMINADO, E = 
3,75 MM, H = 200 
MM, L = 75 MM 
(9,94 KG/M)

8.387,95 Kg

Atestado de capacidade, relativo 
à qualificação técnico operacional.

Documento emitido pela empresa que comprove 
a competência do profissional, Atestado de 
Capacidade com CNPJ, nome e cargo do 
responsável pela emissão.



HÁ CRITÉRIO DE 

SUSTENTABILIDADE?
Sim.

Conforme o Decreto Estadual nº 4.193, de 18 de setembro de 
2024, que orienta as licitações e con- tratações realizadas pela 
Administração Pública Es- tadual em consonância com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, é fundamental promover práticas 
sustentáveis e responsáveis no uso dos recursos públicos, 
priorizando o uso de materiais reciclados, renováveis e de 
baixo impacto ambiental, como madeira certificada e técnicas 
construtivas que re- duzam o desperdício e os danos ao meio 
ambiente; garantindo a durabilidade e qualidade dos produ-
tos para diminuir a necessidade de manutenção e o consumo 
de recursos naturais; assegurando a con- formidade com 
certificações ambientais reconheci- das, como ISO 14001 e 
FSC, a fim de manter práti- cas responsáveis na cadeia
produtiva; adotando es- tratégias de minimização de resíduos 
ao longo de todo o ciclo de vida do projeto, inclusive na opera-
ção do mirante, promovendo a economia circular; 
selecionando fornecedores socialmente responsá- veis, com 
condições de trabalho justas e respeito aos direitos humanos; 
e assegurando total transpa- rência e rastreabilidade na 
escolha de materiais e fornecedores, fortalecendo a confiança 
pública e a conformidade com as normas ambientais vigentes.

Não.

HÁ RISCOS A SEREM 

ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA?

Sim.

A contratada será integralmente responsável pelos riscos ine- rentes à 
execução do objeto, incluindo aqueles relacionados à adequada execução 
dos serviços, ao cumprimento dos prazos estabelecidos, à observância das 
normas técnicas, ambientais e de segurança do trabalho, às variações 
ordinárias de custos de insumos e mão de obra, bem como aos encargos 
trabalhis- tas, previdenciários, fiscais e comerciais, respondendo ainda por 
eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público e pela 
correção de vícios construtivos durante o perío- do de garantia, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio 
econômico-financeiro.

Não.

HÁ PREVISÃO DE VISTORIA?
Sim.

O LICITANTE poderá realizar vistoria do local da obra, visto que é assegurado 
a ele o direito de realização da vistoria prévia, ou deve atestar, que conhece 
o local e as condições do terreno e está de acordo com as mesmas.

O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário a ser agendado através da SETUR/PA, via e-
mail, através do endereço pregao.setur@gmail.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros LICITANTES.

Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria prévia, não poderá alegar 
desconhecimento das condições do local da obra, bem como não poderá 
apresentar reclamações referente as condições e peculiaridades do referido 
ambiente.

Não.



FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E ENTREGA

COMO O SERVIÇO 

SERÁ PRESTADO?

O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço.

O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, con- tudo a 
prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pe- lo fiscal do contrato.

LOCAL E HORA DA 

PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

Os serviços deverão ser executados no endereço Rua Nazaré 01, S/N - Vila Maiauatá -
Igarapé-Miri/PA, CEP 68.430-000, no horário padrão da construção civil, das 07h00 às 
17h00, de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer aos sábados mediante autorização da 
fiscalização. A jornada deverá atender ao disposto nos Arts. 58 e 59 da CLT, bem como às 
condições previstas na NR-18, garantindo segurança e conformidade legal.

CONDIÇÕES DE ENTREGA

DO OBJETO

A entrega do objeto Construção do Centro de Cultura no Distrito Vila de Maiauatá, 
no município de Igarapé-Miri/PA , deverá ocorrer de forma integral, observando-se 
rigorosamente as especificações constantes no Projeto Básico, memorial descritivo, 
planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos 
que integram este Termo de Referência.

A obra deverá ser executada no local indicado pela Administração, com fornecimento 
de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários, ficando a 
contratada responsável pela completa implantação da infraestrutura prevista, em 
condições plenas de funcionamento, segurança e conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis.

A entrega será formalizada mediante vistoria técnica, emissão de termo de 
recebimento provisório e, após o período de verificação e correção de eventuais 
pendências, será realizado o recebimento definitivo, conforme disposto na Lei nº 
14.133/2021. A contratada deverá garantir que todos os serviços sejam entregues em 
perfeito estado, atendendo aos padrões de qualidade exigidos, responsabilizando-se 
pela correção de falhas ou irregularidades identificadas durante a execução ou no 
processo de recebimento.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO CONTRATO 12 meses.

HAVERÁ 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO?
Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/21.

Não.

FORMA DE 

PAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada.

Qual o 
prazo?

O pagamento ocorrerá mediante a emissão do Boletim de Me- dição e 
atesto do fiscal(is) da obra, seguindo as etapas apre- sentadas no 
Cronograma Físico-Financeiro, contido no ANEXO II. Ademais, a SETUR/PA 
terá até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal (ou fatura) 
com o comprovante de regularidade fiscal da contratada, para efetuar o 
pagamento.

Prova da 
regularid
ade 
fiscal

A regularidade fiscal pode ser provada:

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Licitante; ou

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei Federal 
nº 14.133/21, quando não for possível consultar aos sistemas oficiais.



QUAL A GARANTIA 

DO CONTRATO?

5% (cinco porcento) do valor inicial do contrato.

A exigência de garantia contratual de 5% fundamenta-se no art. 96, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, aplicável a obras de execução padrão e riscos controláveis, como a obra 
descrita no Memorial (ANEXO I). O percentual escolhido é proporcional ao porte e à 
complexidade do objeto, assegu- rando proteção ao erário contra eventuais 
inadimplementos, sem com- prometer a competitividade do certame ou onerar 
indevidamente os licitantes.

Não há.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

DA CONTRATAÇÃO

Funcional 
Programática:

23.695.1528.7730

Elemento de 
Despesa:

449051.

Fonte do Recurso: 01754000030.

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado de 
disponibilidade orçamentária.

29 de janeiro de 2026.

HEVERALDO FELGUEIRAS PANTOJA
GDPI/DPOT/SETUR MAT: 5971354/1





























































































































































































CONTRATO-SETUR Nº 65/2025-MINUTA
PAE nº E- 2025/ 2660545

RESUMO

CONTRATANTE
Estado do Pará | SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO SETUR
CNPJ nº 15.488.858/0001-14.
CONTRATADO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

OBJETO

A construção de uma estrutura multiuso que contemple cobertura 
adequada, sanitários acessíveis, rampas, sinalização tátil, iluminação 
eficiente e sistema de ventilação natural, além de espaços destinados 
a apresentações culturais, feiras e atividades comunitárias, garan-
tindo não apenas a funcionalidade e o bem-estar dos usuários, mas 
também pro- movendo o fortalecimento da identidade local, o de-
senvolvimento econômico e a inclusão social no município de 
Igarapé-Miri.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O serviço deverá ser prestado na Rua 19 de Novembro Porto de 
Moz, PA, CEP 68330-000, no horário padrão da construção civil, das 



000, no horário padrão da construção civil, das 
07h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer aos sá-
bados mediante autorização da fiscalização. 
VALOR TOTAL

R$ 4.588.795,29 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e oito 
mil, setecentos e noventa e cinto reais e vinte e nove centavos).
REAJUSTE

Período                     A cada 12 meses, a contar de ___/___/_____ (data
da apresentação da proposta)

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo
30 dias corridos, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou fatura atestada 
pelo fiscal do contrato.

FISCALIZAÇÃO
O cumprimento do contrato será fiscalizado pela servidora 
xxxxxxxxxxxx, Matrícula: xxxxxxxx/x, CPF:xxx.xxx.xxx-xx, ocupante do 
cargo xxxxxxx.

VIGÊNCIA

Prazo 12(doze) meses, a contar da data da 
última assinatura eletrônica.



CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA 1
Partes
1.1. Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR, Órgão Público do 
Poder Executivo Estadual, com CNPJ/MF nº 15.488.858/0001-14, com 
sede nesta Cidade, à Avenida Gentil Bittencourt, nº 43, Bairro Batista 
Campos, CEP 66.015-140, Belém-PA, neste ato representada por seu Se-
cretário Adjunto de Estado de Turismo, o Sr. LUCAS VIEIRA TORRES, 
brasileiro, casado, Advogado, inscrito no CPF sob o n°003.793.212-89, RG 
5619753, expedida pela PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade, na 
Serzedelo Correa-1191 Ed. Autentico B campos-bl 21191, Bairro: Batista 
Campos, CEP: 66.033-770 Belém/PA.
xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, qualificada pelo governo do Estado 
do Pará como Organização Social, inscrita no CNPJ nº 03.584.058/0001-



CONTRATADO

18, com sede na Av. Boulevard Castilho França, S/N, Armazém 03, Bairro 
da Campina, CEP: 66.053-150, Belém PA, Inscrita no CNPJ nº 
03.584.058/0001-18, neste ato representada por seu Diretor-presidente, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, advogado, portador do RG nº 
6033976 PC/PA e CPF/MF nº 010.603.302-61, residente e domiciliado à 
na Rodovia Augusto Montenegro, n° 4400, torre NICE, apto n° 403, Bairro: 
Parque verde, CEP: 66635-110.

CLÁUSULA 2
  Fundamento legal
O presente contrato é oriundo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2025-SETUR cons-
tante no PAE nº E-2025/2661673, e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual 
nº 2.940/23, Lei Complementar Federal nº 123/06, demais normas aplicáveis e as condições 
estabelecidas no Edital.

CLÁUSULA 3
Objeto
3.1. Contratação de uma estrutura multiuso que contemple cobertura adequada, sanitários 
acessíveis, rampas, sinalização tátil, iluminação eficiente e sistema de ventilação natural, além 
de espaços destinados a apresentações culturais, feiras e atividades comunitárias, garantindo 



não apenas a funcionalidade e o bem-estar dos usuários, mas também pro- movendo o forta-
lecimento da identidade local, o desenvolvimento econômico e a inclusão social no município 
de Igarapé-Miri.
3.2. Este instrumento se vincula ao processo da Concorrência Publica nº 01/2025-SETUR, ci-
tado na Cláusula 2, ao ato que tiver autorizado a contratação direta por CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 01/2025 e à respectiva proposta do contratado, e aos anexos desses documentos.
3.3. Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

Item Descrição Código 
Simas Und Quanti-

dade Valor unit Total

01

Construção do 
Centro de 
Cultura no 
Distrito Vila de 
Maiauatá no 
município de 
Igarapé-Miri/PA

- und 01 _
R$ 4.588.795,29

Valor Global R$ 4.588.795,29

CLÁUSULA 4
Local e hora da prestação do serviço
Os serviços deverão ser executados no endereço Rua Nazaré 01, S/N - Vila Maiauatá - Igarapé-



Os serviços deverão ser executados no endereço Rua Nazaré 01, S/N - Vila Maiauatá - Igarapé-
Miri/PA, CEP 68.430-000, no horário padrão da construção civil, das 07h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, podendo ocorrer aos sábados mediante autorização da fiscalização. A 
jornada deverá atender ao disposto nos Arts. 58 e 59 da CLT, bem como às condições previstas 
na NR-18, garantindo segurança e conformidade legal.
CLÁUSULA 5
Preço
O valor global estimado do contrato é de R$ 4.588.795,29 (quatro milhões, quinhentos e 
oitenta e oito mil, setecentos e noventa e cinto reais e vinte e nove centavos) e todas a s 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, 
como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administra-
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6
Dotação orçamentária
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró-
pria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Fonte xxxxxxxxxxx

Programa de Trabalho xxxxxxxxx
Elemento de Despesa xxxxxxxxx
Plano Interno   xxxxxx
Ação xxxxxxxxxx



7.1 O contrato será reajustado pelo INCC.
7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de dd/mm/aaaa
(data da apresentação da proposta).
7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que 
aquele for devido.
7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do ín-
dice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 
7.3.
7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.
7.6 O reajuste será realizado por simples apostila.
7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará
a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.
7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as 
PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.
7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao 

CLÁUSULA 7
Reajuste



7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao 
CONTRATADO.

CLÁUSULA 8
Pagamento
8.1 O pagamento ocorrerá mediante a emissão do Boletim de Medição e atesto do fiscal da 
obra, seguindo as etapas apresentadas no Cronograma Físico-Financeiro, contido no ANEXO 
II do Termo de Referência.
8.2. O pagamento poderá ser feito em até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota 
fiscal (ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.
8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRA-

TADO, cujos dados são: 

Banco xxxx
Agência xxxx
Conta Corrente xxxx

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-
mento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas para saneamento das 
pendências.



8.4. Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da compro-
vação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.
8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária 
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.
8.6. A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião 
do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais 
ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.7. A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que 
foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução 
contratual.
8.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item
8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. 
Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofer-
tando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.
8.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento do 
serviço que já foi prestado.
8.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a 
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente 
será pago o serviço que já foi prestado.



8.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade 
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.
8.12. A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto 
se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato 
por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta rele-
vância.
8.13. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião 
do pagamento.
8.14. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condici-
onado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do 
tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.

CLÁUSULA 9
Garantia de cumprimento contratual
9.1 O CONTRATADO garantirá o cumprimento do contrato mediante a prestação de uma das
modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, a sua escolha.
9.2. A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) de acordo com o Termo de Referência) 
do valor atualizado do contrato.
9.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária de titularidade do CON-
TRATANTE, cujos dados são:



Banco BANPARÁ

Agência 0015
Conta 135975-4

CLÁUSULA 10

Obrigações das partes
10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:
a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

este contrato, Termo de Referência e anexos.
b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forne-

cido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas.
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CON-

TRATADO.
e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.
f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.
g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalva-

dos os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de 
nenhum interesse à boa execução do ajuste.

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de:



a. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo exclusi-
vamente os riscos e as despesas decorrentes de sua execução.

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25% do 
valor atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

c. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do serviço para o repre-
sentar na execução do contrato.

d. A indicação do preposto do CONTRATADO ou a sua manutenção poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CONTRATADO designar outro para o exer-
cício da atividade.

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supe-
rior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

f. Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste contrato e com 
a habilitação e conhecimento adequados para a execução do serviço, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para tanto, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações dos órgãos de regulação res-
ponsáveis e à legislação aplicável.

g. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas expensas o ser-
viço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua má execução 
contratual ou dos materiais empregados.

a. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 



público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-
trato.

b. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 
CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da 
sede do CONTRATADO. 
4. Certidão de Regularidade do FGTS.
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6. Fatura atestada pelo fiscal do contrato.

c. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legis-
lação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

d. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que 
se verifique no local da execução do objeto contratual.

e. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e aos 
documentos relativos à execução do serviço.



documentos relativos à execução do serviço.
f. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não esteja sendo bem exe-

cutada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens.
g. Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

h. Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mudança nos métodos exe-
cutivos especificados no memorial descritivo ou documento similar para sua análise e 
aprovação.

i. Não permitir:
1. o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 anos; e
2. a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, em qualquer hipótese.

j. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação ou para qualificação, na contratação direta.

k. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa 
com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos 
previstas na legislação. 

l. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indi-
cando os empregados que preencheram as referidas vagas.



m. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, 
d, da Lei Federal nº 14.133/21.

n. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito 
federal, estadual e municipal.

o. Prestar garantia pelos serviços prestados de, no mínimo, 05 anos, após a sua conclusão.

CLÁUSULA 11
Responsabilidade por danos
11.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.
11.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 
exclusivamente sua.
11.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 12



Infrações e sanções administrativas
12.1. Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes 
sanções:

Infração Penalidade

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*
* Exceto quando se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, ocasião em que 

Impedi-
mento de licitar e contratar

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 
que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo.

c. Dar causa à inexecução total do contrato.
d. Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame.
e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado.

Impedimento de licitar 
e contratar*
* Exceto quando se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, ocasião em que 

Declara-
ção de inidoneidade para licitar e 
contratar



f. Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem mo-
tivo justificado.

g. Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a dispensa eletrônica 
ou execução do contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau-
dulento na execução do contrato.

i. Comportar-se de modo inidôneo ou come-
ter fraude de qualquer natureza.

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2. O atraso superior a 5 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu descumpri-
mento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:



Multa
Moratória
a. 2% (dois por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida por dia de atraso 
injustificado até o limite de 05 dias 
corridos (inserir o número de dias).

b. 2% (dois por cento) sobre o valor total 
do contrato por dia de atraso injustifi-
cado até o limite de 05 dias corridos
pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.

Compensatória
5% (cinco por cento) sobre o valor total do con-
trato, no caso de inexecução total do seu objeto.

12.5. Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa 
no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao CON-

TRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou 
será cobrada judicialmente.
12.7. Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.



12.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no 
art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. A aplicação das sanções deve observar:
a. A natureza e gravidade da infração.
b. As peculiaridades do caso.
c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
d. Os danos causados ao CONTRATANTE.
e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle.
12.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 
serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos 
autos.
12.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o 



relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o 
contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.12. No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publici-
dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal 
nº 14.133/21.

CLÁUSULA 13
Alterações do contrato

13.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/21.
13.2. Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 
impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as 
mesmas condições pactuadas inicialmente.
13.3. As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% 
do valor inicial atualizado do contrato.
13.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.



13.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal 
nº 14.133/21.

CLÁUSULA 14
Extinção do contrato
14.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpri-
das, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação 
do cronograma fixado para cumprimento do contrato.
14.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído 
em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis.
14.4. Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato 
e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 15
Fiscalização
O cumprimento do contrato será fiscalizado pela servidora xxxxxxxxxxxxx, Matrícula: 



xxxxxxxx/x, CPF:xxx.xxx.xxx-xx, ocupante do cargo xxxxxxx.

CLÁUSULA 16

Interpretação
As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao CON-

TRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus 
regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o 
assunto.

CLÁUSULA 17
Tratamento adequado dos conflitos de interesse
Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 
comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, CONCILIA-

ÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para dirimir os conflitos 
decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual 
n° 121/19.



CLÁUSULA 18
Divulgação e publicação
18.1. O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no 
prazo de 10 dias úteis.
18.2. Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 19
Vigência
19.1. O contrato terá vigência de 12 (meses), a contar da data da última assinatura eletrônica. 
19.2. Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de vigência do 
contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação dos itens 14.3 e 14.4,
quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO.
19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a regula-
ridade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA 20
Foro



20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste 
contrato, observado o disposto na Cláusula 17.

BELÉM (PA) DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA ELETRÔNICA

LUCAS VIEIRA TORRES 
Secretário Adjunto de Estado de Turismo

Contratante

         

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratado

Testemunhas
NOME____________________
RG: _________________________
CPF: _________________________

NOME: ____________________
RG: __________________________
CPF: __________________________






